[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lei Municipal nº 1.604/2011.

Altera a Lei Municipal n°. 1.340/2006.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° A fim de regulamentar a contração dos profissionais que irão atuar no Programa de Atenção Integral à Família – PAIF e do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS, fica acrescido no art. 1° da Lei Municipal n°. 1.340, de 05 de dezembro de 2006, que “Estabelece diretrizes e normas para a implementação do ‘Programa de Atenção Integral à Família – PAIF’ e do ‘Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS’ e dá outras providencias”, os seguintes parágrafos:

Art. 1° (...)

§ 1° Para a consecução dos trabalhos do PAIF, será contratado os seguintes profissionais:

 I – 01 (um) auxiliar de serviços gerais;

II – 01 (um) auxiliar administrativo II;

III – 01 (um) profissional de nível superior em Serviço Social.

§ 2° A vinculação dos profissionais mencionados no parágrafo se dará mediante celebração de contrato temporário de excepcional interesse público, regido pelo Direito Administrativo, nos termos da Legislação Municipal, podendo ser observado, quanto aos deveres e obrigações, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que couber e for aplicável.

§ 3° Devido à duração indeterminada do Programa tratado nesta Lei, o contrato a que se refere o § 1° terá sua duração adstrita ao período de existência do Programa.

§ 4° Caso haja a extinção do Programa, o contrato poderá ser rescindido, mediante comunicação prévia ao contratado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Lei são constantes do Fundo Municipal de Assistência Social, provenientes do co-financiamento do Governo Federal repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 15 de março de 2011.
Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração 
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